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PORTARIA Nº 1.248/2026

DE 8 DE ABRIL DE 2026

Designa representantes do Ministério Público de Sergipe para 
compor o Colegiado Gestor da Casa da Mulher Brasileira no 
âmbito do Estado de Sergipe, e dá outras providências.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 02, de 12 de novembro de 1990, e

Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 606, de 1º de março de 2024, que “estabelece a criação, indicação 
dos componentes e atribuições do Colegiado Gestor, composto por representantes de órgãos e entidades públicos que 
visem à concretização de serviços a serem implantados na Casa da Mulher Brasileira – CMB, para o atendimento integral de 
mulheres em situação de violência”;

Considerando o Ofício nº 139/2026-SPM, de 11 de março de 2026, da lavra da Excelentíssima Senhora Georlize 
Oliveira Costa Teles – Secretária de Estado de Políticas para as Mulheres, que solicita indicação de representantes do 
Ministério Público de Sergipe para compor o Colegiado Gestor da Casa da Mulher Brasileira,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar as Promotoras de Justiça Verônica de Oliveira Lazar – Diretora do Centro de Apoio Operacional dos 
Direitos da Mulher e Suzy Mary de Carvalho Vieira – Titular da 2ª Promotoria de Justiça da Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher de Aracaju para, na condição de titular e suplente, respectivamente, e sem afastamento de suas atribuições 
originárias, compor o Colegiado Gestor da Casa da Mulher Brasileira no âmbito do Estado de Sergipe.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Nilzir Soares Viera Junior

Procurador-Geral de Justiça

Expediente assinado eletronicamente por Nilzir Soares Vieira Junior*, em 08/04/2026 09:11:22, conforme art. 1º, 
III,"b", da Lei 11.419/2016.
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